
COORDENADORIA GERAL DE
ADMINISTRAÇÃO

Despacho SECT CGA nº6730

 

Trata-se de expediente destinado à contração do fornecimento da licença perpétua de uso do software Lacuna
PKI Suite, de execução em ambiente computacional da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, para
usuários do sistema Defensoria Online - DOL, bem como a extensão da garantia por 48 meses, além de suporte
técnico, via banco de horas, sob demanda.

 

Retornaram os autos com a certificação do cumprimento do disposto no Parecer AJ nº 389/2024 ( 1057114),
conforme Manifestação 1090365 do Departamento de Licitações, com a juntada da nova versão da minuta
do Contrato nº 037/2024 (1069093), seu anexo (1069132) e o respectivo Termo de Ciência e de Notificação -
TCESP 1069168.

 

Ante o exposto, e com fundamento no artigo 74, inciso I, da Lei Federal n.14.133/2021, e no uso da competência
a mim conferida pelo artigo 60, da Lei Complementar nº 988, de 09 de janeiro de 2006, combinado com o artigo
24, do Ato Normativo DPG nº 238/2023, nos termos das manifestações favoráveis constantes dos autos,
AUTORIZO E DECLARO INEXIGÍVEL A LICITAÇÃO para a contratação da empresa LACUNA SOFTWARE
LTDA., , inscrita sob o CNPJ de nº 20.658.903/0001-71, no valor de  R$ 130.880,00 (cento e trinta mil e
oitocentos e oitenta reais).

 

Assim, encaminhem-se os autos à Assessoria Jurídica para nova conferência e rubrica, nos termos do  termos
do Art. 21 do Ato Normativo nº 238/2023. 

 

Registra-se que o Contrato nº 027/2020, celebrado com a empresa Lacuna Software terá sua vigência encerrada
em 30/11/2024 e que, de acordo com o apontado pela gestão contratual, a fim de não gerar descontinuidade das
atividades e considerando a data de vigência do atual contrato, indicamos que a confirmação oficial de
renovação de serviços de suporte junto a Lacuna Software deverá se dar em até 10 (dez) dias úteis antes do
término do contrato atual (30 de novembro de 2024), ou seja, até 18 de novembro de 2024.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Antonio Silva Bressane, Coordenador da
Coordenadoria Geral de Administração, em 31/10/2024, às 13:10, conforme art. 4º, da Lei
14.063/2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.defensoria.sp.def.br/sei/autenticidade_documento informando o código verificador
1091535 e o código CRC E4F2EF7E.
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